
Secretaria Municipal da Fazenda

PC ADOLFO DE OLIVEIRA  - CENTRO                   ITACARAMBI - MG     |     39470-000

18.283.101/0001-82CNPJ:

Endereço:

Fone:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora de Emissão: Competência da NFS-e:
Local da Prestação:

17/03/2026 13.45.14
ITACARAMBI - MG

03/2026

MUNICÍPIO DE ITACARAMBI

NÃOTributado em outro município:

Natureza da Operação: Operação tributável

Nº NOTA: 3229/2026

Data e Hora de Emissão(RPS): Número RPS:

Chave de Acesso da NFS-e: 31321071218335832000124000000000322926031732624337

Data e Hora da emissão da DPS: 17/03/26 13:45 Número da DPS: 44 Série da DPS: 99
País de Prestação: Brasil
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Inscrição Municipal:
Razão Social:

CNPJ/CPF/NIF:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Simples Nacional na Data de Competência:

8863

HOTEL JS LTDA - ME

18.335.832/0001-24

38 36131170Fone:
Endereço: CORONEL ALMEIDA 162 -A - CENTRO       Itacarambi - MG | 39470000

jbcomercio2@hotmail.comE-mail:

Inscrição Estadual:21701100096

OPTANTE - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN:

Razão Social:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal: Fone:

KATIA CRISTINA DA SILVA SALES 224.186.278-96

RUA DEZ 368 - SANTA ROSA       Sarzedo - MG | 32450000Endereço: E-mail:

CNPJ/CPF/NIF:

Inscrição Estadual:

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
QTD. TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS IMPOSTO RETIDOV.UNIT.

8,8002 DIARIA
ENTRADA 12/03/2026
SAIDA 14/03/2026

0,00440,00 2,0000002,0000 220,0000
ALIQ.

Código Tributação Nacional
09.01.01 - Hospedagem em hotéis, hotelaria marítima e congêneres (o valor da
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao
Imposto Sobre Serviços).

CNAE Código Tributação Municipal
09.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e
congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN

Operação tributável

Tipo de Imunidade

País Resultado da Prestação do Serviço
Brasil

NÃO
Suspensão da Exigibilidade do ISSQN

Município de Incidência do ISSQN

Número Processo Suspensão

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

Itacarambi - MG

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RETENÇÕES FEDERAIS

VALORES
Base de Cálculo (R$)Valores dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Alíquota (R$)

Valor Líquido (R$)ISSQN Retido (R$)ISSQN (R$) Valor Bruto da Nota (R$)Desconto Condicionado (R$)

440,00

440,008,80 0,00 0,00

0,000,00 440,00 2,000000

440,00

Visualizado em:
Para consultar a autenticidade desta NFS-e, acesse: https://itacarambi.sintesenotafiscal.com.br/NFSEWeb/verificarAutenticacao.xhtml
Esta NFS-e foi emitida em 17/03/2026 13.45.14

17/03/2026 13.45.16




